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ATA DA ASSEMBLtIA DE CONSTITUIÇÃO DO CECIP -

POPULAR 

Aos dezoito dias do mes de dezembro de 1986 reuniram-se, à Rua Ipiranga, 

107, nesta cidade, com finalidade de constituir o CECIP - Centro de Cria 

ção de Imagem Popular, os sócios fundadores, qualificados em anexo. Por 

unanimidade foi escolhido para presidir a Assembléia o Sr. Claudius 

Sylvius Petrus Ceccon que convidou para secretariar os trabalhos a Sra. 

Marialva Monteiro. Instalada a mesa foi lido e posto em discussão o Esta 

tu to Social do CECIP - Centro de Criação de Imagem Popular, a seguir tran.§. 

crito: Estatuto Social do Centro de Criação de Imagem Popular - Capítulo 1- da 

Denominação, Sede, Fins e Duração. Artigo lQ - O Centro de Criação de 

Imagem Popular é uma associação civil, sem fins lucrativos, filantrópica 

e independente. Artigo 2Q - A Sociedade tem '~oro e sede no Rio de Janei 

ro à Rua Ipiranga, 107, no bairro de Laranjeiras. Artigo 3Q - O seu tem 

po de duração é indeterminado. Artigo 4Q - Constitui o seu objeto social 

a criação de materiais educativos, utilizando técnicas audio-visuais, cQ 

mo cinema, vídeo, fotografia, ou gráficas, bem como a realização de cur 

sos de treinamento, conferências, debates, sobre questões culturais rel~ 

tivas a educação, comunicação em geral, com especial atenç~o a técnicas 

que permitam o acesso a um púplico popular. Artigo 5Q - O quadro social 

é constituído de sócios fundadores e sócios efetiyos, bem como de colabo 

radores, sendo estes últimos pessoas físicas ou associações civis inte 

ressadas no desenvolvimento do objeto social, não respondendo os mesmos 

pelas obrigações sociais, nem percebendo qualquer remuneraçao direta ou 

indireta por prestação de serviços ou pelo exercício de cargo em sua Dire 

toria, sendo vedada a distribuição de lucros e/ou dividendos a qualquer 

título. Parágrafo único - são sócios fundadores os que participaram da 

Assembléia de Constituição da Sociedade, e assinaram a ata respectiva. 

Artigo 60 - Somen~e os sócios fundadores e os efetivos poderão votar e 

ser votados para os cargos administrativos da sociedade, mas todo o qu~ 

dro social poderá assistir e participar das discussões nas assembléias 

gerais. Artigo 70 - Os sócios efetivos bem como os colaboradores somente 

serao admitidos ao quadro social mediante proposta encaminhada por um 

sócio fundador e/ou efetivo a ser aprovada pela Diretoria e referendada 

pela Assembléia Geral. Parágrafo único - Passa a categoria de colabora 

dor o sócio efetivo que deixar de participar do Centro por um período 

de vinte e quatro (24) meses consecutivos, sem justificativa porescrit~ 

Artigo 80 - As instituições participantes do quadro social far-se-ão re 

presentar em todos os atos sociais, inclusive Assembléias, por delegado 

credendiado. Artigo 9Q - t dever dos sócios fundadores e efetivos, bem -como dos colaboradores, pagar a anuid~de estabelecida pela Diretoria. 
" 

Parágrafo único - Perde automaticamente a condição d~' :sócio efetivo e de 

colaborador quem deixar de pagar a anuidade, por ddi~ ~nos cons0~lltivos, 
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facultando ao sócio ou colaborador em atraso reabilitar~se ~ 
~ 

tempo pagando o d~bito com juros moratórios e multa de~ 10% sob 
~ 

devido, desde que a Diretoria concorde com seu retorno a~ . quadro s 

Capítulo 11 da Administração e órgãos Auxiliares . Artigo 10 - A ad­

ministração social se fará atrav~s da Diretoria eleita pela Assembl~ia 

Geral, com a competência expressa neste Estatuto. Artigo 110 - A Assem­

bléia Geral e o órgão soberano da Sociedade, com as atribuições e pode­

res que lhe sao conferidos por Lei, para particularmente: a) examinar e 

aprovar o relatório, balanços e contas da Diretoria referentes ao exerci 

cio do biênio findo; b) referendar a admissão de novos sócios e colabora 

dores; c) eleger a Diretoria; d) autorizar moçoes e deliberar sobre 

matérias de interesse da Sociedade; e) autorizar a alienação ou consti­

tuição de õnus sobre os bens imóveis pertencentes a Sociedade; f) estab~ 

lecer o montante da anuidade social. Artigo 120 - A Assembl~ia Geral se­

ra convocada uma vez por ano pela imprensa do\ local da sede, pelo menos 

30 (trinta) dias antes da sua realização e, complementarmente, mediante 

carta com aviso de recebimento enviada a todos os sócios e colaboradores, 
devendo constar no edital e na carta, além do local, dia e hora da reu­

nião, a pauta dos assuntos a serem tratados. Parágrafo Único - Indepen­

dentemente das formalidades previstas neste artigo sera considerada regu 

lar a assembléia geral a que comparecerem todos os sócios e colaborado-

res. Artigo 13Q - A Assembléia.Geral se reunirá anual e ordinariamente 

sempre no mês de janeiro quando serão discutidos o relatório e as contas 

Ja Diretoria do exercício anterior e a eleição desta última e do Conse-­

lho Fiscal, se for o caso; extraordinariamente, sempre que convocada pe­

lo Diretor-Presidente ou pela maioria dos sócios fundadores e efe 'tivos. 

Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral se instalará com o quorum de ao 

menos (1/3) um terço dos sócios fundadores e efetivos em primeira convo­

cação e com qualquer número, meia hora depois, em segunda convocaçao. 

Parágrafo Segundo - Será necessária, entretanto, a presença de no mínimo 

(2/3) dois terços dos sócios fundadores e efetivos para instalar a Assem 

bléia Geral e deliberar, validamente, sobre alterações do presente Esta­

tuto, sobre a dissolução da sociedade e distribuição do seu patrimônio. 

Artigo 14Q - A As~embléia será presidida pelo Diretor-Presidente, na sua 

ausência pelo Diretor-Vice-Presidente, o qual escolherá o seu secretário 

e demais membros da mesa. Artigo 150 - As deliberações da Assembléia Ge­

ral serão tomadas pela maioria dos votos dos presentes; a cada sócio fun 

dador ou efetivo correspondendo um voto. Artigo 16Q - Os Diretores Presi 

dente, Vice Presidente e Tesoureiro, eleitos pela Assembl~ia, com manda­

to de dois (02) anos, constituem a Diretoria da sociedade. Artigo 170 

Compete à Diretoria: a) contratar e demitir o Secretário Executivo e o 

Secretário-Adjunto, delegando-lhes os poderes constantes do Artigo 24Q e 

seus parágrafos 1Q, 2Q e 3Q; b) admitir sócios efetivos e colaboradores 

ad referendum da Assembléia Geral; c) definir a programação e o orçarne~ 

to anual da sociedade; d) nomear os coordenadores de programas. Arti-
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go 18Q - Ao Presidente compete representar a Socieda~eVati~a , pas "\~~ 
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mente, em Juízo ou fora dele, convocar e presidir as ~~uniões 'd~~ '" ssem~ 
~ , 

bléias-, bem como nomear procuradores para fins específi'~~s :.~m 
ciedade. Artigo 19Q - Ao Vice-Presidente compete assessor~r" o 
e substituí-lo eln suas ausências ou impedimentos, ou ainda, em caso de 

vaga, até a eleição do substituto definitivo pela primeira Assembléia Ex­

traordinária, bem como supervisionar os trabalhos de secretaria da Dire­

toria. Artigo 20Q - Ao Tesoureiro compete supervisionar os trabalhos de 

tesouraria e os serviços contábeis e atuariais. Artigo 21Q - A Diretoria 

reunir-se-à pelo menos uma vez por ano, para avaliar da execução dos pro­

gramas do exercício bem como dos recursos orçamentários e deliberará por 

maioria, cabendo a cada Diretor, indistintamente, um voto. Artigo 22Q- To 

da emissão e aceites de títulos de créditos e documentos que envolvam o­

brigação ou responsabilidade para a Sociedade , serão obrigatóriamente assi 

nados pelo Diretor Presidente e mais um dos membros da Diretoria, ou ' por 

procurador por eles nomeados com poderes específicos. Artigo 23Q - Na for 

ma do artigo 5Q deste Estatuto Social é vedado aos membros da Diretoria 

perceberem qualquer remuneraçao, direta ou indiretamente, (por prestação 

d8 serviços ou)pelo exercício de cargo na Diretoria, nao respondendo, sub­

sidiáriamente, pelas obrigações sociais. Artigo 24Q - O Secretário Execu 

tivo e o Secretário Adjunto são os encarregados da gestão da Sociedade.E­

les serão contratados pela Diretoria e enqua nto no exercício dos cargos 

terão suspensos seus direitos 6e sócios. Parágrafo lQ - Compete ao Se­

cretário Executivo: a) contratar e organizar, ouvindo o Secretário Adjun­

to, o quadro administrativo necessário ao funcionamento da Sociedade; b) 

detalhar e executar, em colaboração com o Secretário Adjunto e Coordena­

dores de Programa~ a programação definida pela Diretoria; c) criar e de-

senvolver novos campos de trabalhos, contratando inclusive os serviços 

de terceiros para tais fins, ad referendum da Diretoria; d) prestar con­

tas, juntamente com o Secretário Adjunto, dos trabalh6s efetuados e da 

gestão financeira sob sua execução, perante a Diretoria. Parágrafo 2Q­

Compete ao. Se.cretário Adjunto : a) coordenar a execução das .atividades da 

sociedade, ' ~e'~~rido uma divisão de trabalho e atribuições definidas, em 

comum acordo, com o Secretário Executivo; b) substituir o Secretário Exe­

cutivo em caso de ausência ou impedimento eventual, em todas as suas atri 

buições. Parágrafo 3Q - Competem ao Secretário Executivo e ao Secretário 

Adjunto: assinando em conjunto, os poderes ' para abrir e movimentar contas 

bancárias, emitir cheques, requisitar talões de cheques, autorizar trans­

ferências de valores por carta, autorizar aplicações financeiras de recu~ 

sos disponíveis e, ainda, assinando isoladamente, endossar cheques e or­

dens de pagamentos dos País ou do Exterior, para depósito em conta bancá­

ria do CECIP; todos esses atos serão praticados por delegação de pode­

res outorgados pelo Presidente e pelo Tesoureiro da Entidade, com a devi­

da reserva de iguais poderes. Capítulo 111 - do Patrimônio e dos Rendi­

mentos - Art i go 25Q - Os recursos e o patrimônio da Sociedade provem dos 
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dades as quais a entidade se destina. Capítulo IV do Conselho Fiscal -

Artigo 26Q - O Conselho Fiscal, não permanente, sera composto de três só 

cios, um dos quais pelo menos será sócio fundador, eleitos pela Assem­

bléia Geral, por um período de dois anos, podendo ser reeleitos. Artigo 

27Q - Compete ao Conselho Fiscal: a) examinar a escrituração e os livros 

contábeis, sempre que solicitado pela Diretoria; b) apresentar parecer 

prévio sobre as contas e o balanço anual da Diretoria, antes de sua apr~ 

ciação pela Assembléia Geral. Artigo 28º - O Conselho Fiscal poderá ser 

convocado por qualquer membro da Diretoria ou pela Assembléia Geral. Capí 

t'llo IV - da Dissolução - Artigo 29º - A Soc~edade entrará em liquidação 

nos casos previstos em Lei ou por deliberação da Assembléia Geral, esp~ 

cialmente convocada, observando o disposto no § 2Q do artigo 13Q. Artigo 

30Q - O Presidente é o liquidande da sociedade; em caso de seu impedimen­

to, a Assembléia poderá nomear outro sócio fundador ou efetivo para o 

exercício dessa função. Artigo 31Q - A mesma Assembléia que deliberar a 

liquidação ou dissolução, poderá determinar a destinação dos bens e do 

patrimônio remanescente a outras instituições congêneres, sem fins lucra­

tivos, declaradas de utilidade.pfiblica e registradas no Conselho Nacional 

de Serviço Social (C.N.S.S.) do Ministério da Educação, sem prejuízo da 

liquidação que nao se aterá, no atendimento do passivo, a qualquer prévia 

destinação. Capítulo VI - das Disposições Finais - Artigo 32Q - O exercí 

cio social termina em 31 de janeiro de cada ano calendário. Prestado to 

dos os esclarecimentos solicitados o Estatuto foi aprovado pela unanimi­

dade dos sócios fundadores presente tendo sido proposto pelo Sócio Sr. 
-

Eduardo Coutinho e igualmente aprovado, por unanimidade, que no curso do 

primeiro mandato, a Diretoria a ser eleita ficasse investida dos poderes 

necessários para ' alferar" o presente Estatuto, independentemente do que 

dispõe o § 2Q do seu artigo 13Q, de forma a resolver de modo expedito 

qualquer dificuldade imprevista, bem como solucionar os casos nele porven 

tura omissos. Procedeu-ze, em seguida à eleição da Diretoria. Apurados 

os votos verificou-se que, por unaninlidade, foram eleitos para integrar a 

Diretoria, com mandato até 17 de dezembro .de 1988, os seguintes sócios 

fundadores: Diretor Presidente, Washington Luís Rodrigues Novaesi Diretor 

Vice-Presidente, Marialva Feitas Paranhos Monteiro; Diretor Tesoureir~ 

Cesar Frotté. Conselho Fiscal: Bernardo Galvão de Castro, Ana Leonor de 

de Carvalho e Ennio Candotti. Secretaria Executiva: Secretário Executiv~ 

Claudius Sylvius Petrus Ceccon, e Secretário Executivo Adjunto, Paulo Luiz 
Martins Teixeira. Todos sócios qualificados no anexo desta ata. A Assem 

bléia decidiu criar o cargo de Presidente de Honra indicando o Prof. Paulo 

Reglus Freire, em homenagem e reconhecimento por sua contribuição à educ~ 

ção e comunicação popular. Empossados os Diretores através de lavratura 
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do termo de posse no Livro d e Atas de Diretoria e nada ' mais a 

tratar fo i encerrada a Assemblé i a com a lavratura da pres.~nte 

e assinada pela ·Diretoria eleita. Encontra-se, em anexo, listy dos sócios 

presentes ã Assembléia de Constituição do CECIP, com respectiva qualifi­

caça0. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1986 

J) 
ues Novaes / 

Marialva Freitas .Paranhos Monteiro 
Diretora Vice-Presidente 

Cesar Frottê ' 
Diretor Tespureiro 
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LISTA DOS SÓCIOS EFETIVOS DA ASSEMBLf:IA DE CONSTI~UIÇÂO ' DO 
ATA DE 18 DE DEZEMBRO DE 1986 ··. ,. 

Claudius Sylvius Petrus Ceccon 
Brasileiro, casado, arquiteto, portador da Identidade nQ 01.291.012 -
I.F.P., CIC 607.281.597-91, residente e domiciliado a Rua Belisário 
Távora. 647 / 302 Laranjeiras - nesta cidade. 

Breno Kuperman 
Brasileiro, casado, professor universitário, portador da Identidade nQ 
2.011.281, I.F.P., CIC 129.541.957-20, residente e domiciliado à Rua 
Siqueira Campos, 210/903 - Copacabana, nesta cidade~ 

Eduardo de Oliveira Coutinho 
Brasileiro, casado, jornalista, portador da Identidade 
SSP/SP, CIC 056.096.408-06, residente e dom~ciliado à 
Paula Machado, 862/603, Jardim Botânico, nesta cidade. 

~ Washington Luis Rodrigues Novaes 

nQ 1.553.566, 
Av. Lineu de 

Brasileiro, desquitado, advogado, portador da Identidade nQ 10.755 
OAB/SP, CIC 010.316.517-72, residente e domiciliado à Av.C 264, Qu~ 
dra 616, Lote 03 - Goiania. 

Paulo Ayres Mattos 
Brasileiro, casado, pastor, portador da Identidade nQ 1.100.774, IFP, 
CIC 194.505.327-53, residente e domiciliado à Rua Marquês de Abrantes 
nQ 64/201 - Flamengo, nesta cidade. 

Ennio Candotti 
Brasileiro naturalizado, casado, professor universitário, portador da 
Identidade nQ 31.303.555, I.F.P., CIC 337.180.597-20, residente e do 
miciliado à Rua Silveira Martins, 24/1201 - Catete, nesta cidade. 

Paulo Reglus Freire 
Brasileiro, viúvo, professor univers ~ tário, portador da Identidade nQ 
15.669.414 (São Paulo), CIC 036.438.488/38, residente e domiciliado à 
Rua Valença, 170, Sumaré, na cidade de são Paulo. 

Carlos Rodrigues Brandão 
Brasileiro, casado, professor universitário, portador da Identidade nQ 
9854310 (São Paulo), CIC 004448471/20, residente e domiciliado na Rua 
Sampaio Ferraz 392, Cambui, na cidade de Campinas - SP. 

Fernando Polito (Bispo Adriano Hypólito) 
Brasileiro, celibatário, sacerdote católico, portador da Identidade nQ 
5.029.010, I.F.P., CIC 099.432.777/34, residente e domiciliado à Rua 
Comandante Francisco de Oliveira, 9 - Parque Flora, Nova Iguaçú. 

Mauro José sá Rego Costa 
Brasileiro, casado, professor universitário, portador da Identidade nQ 
21.181.342, I.F.P., CIC 259.006.847-68, residente e domiciliado à Rua 
Marquês de 01inda, 100/503 - Botafogo, nesta cidade. 

Anna Leonor 
Brasileira. 
I.F.P. , 
Posse -

Ca r t Hio de 
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Fernando Lopes Burmeister ~ , 
Brasileiro, divorciado, arquiteto, portador da Identidade 3. , 
I.F.P., CIC 000.526.041/87, residente e domiciliado à Rua G neralGli 
cério, 486/1004 - Laranjeiras, nesta cidade. 

Francisco Rodrigues de Alencar Filho 
Brasileiro, casado, professor, portador da Identidade nQ 02.322.451-2 
I.F.P., CPF 264.513.797-00, residente e domiciliado à Rua Henrique 
Fleiuss, 25/102, nesta cidade. 

Marcos Alexandre de Souza Aranha Mello Mattos de Castro 
Brasileiro, casado, jornalista, portador da Identidade nQ 1.659.032 , 
I.F.P., CPF 007.781.687-00, residente e domiciliado à Rua são Salva­
dor, 99/904 - Laranjeiras, nesta cidade. 

Marialva Freitas Paranhos Monteiro 
Brasileira, casada, professora, portadora da Identidade nQ13.447.105, 
I.F.P., CIC 530.280.317-87, residente e domiciliada à Rua DiógenesSa~ 
paio, 80 - Humaitá, nesta cidade. 

Ana Maria Martins Machado 
Brasileira, desquitada, escritora, portadora da Identidade 4.387.356, 
SSP/SP, CIC 367.062.487-20, residente e domiciliada à Rua Aldo Bona­
dei, 47 / 104 - Barra da Tijuca, nesta cidade. 

Maria Conceição d'Incao 
Brasileira, divorciada, socióloga, portadora de Identidade nQ2447489, 
SSP/SP, ele 120.114.958-49, residente e domiciliada à Rua Caetés, 885 
aptQ 22 - Perdizes, cidade de são Paulo. 

Cesar Frotté 
Brasileiro, casado, engenheíro, portador da Identidade nQ 2617089, 
I.F.P., Cle 363061857-04, residente e domiciliado à Rua Sacopã,109 
aptQ 703 - Lagoa, nesta cidade. 

Evel y n Eisenstein 
Brasileira, divorciada, médica, portadora da Identidade n Q 218S654 IFP 
ele 268.775.387-49, residente e domiciliada à Rua Lineu de Paula Machado 
n Q 117 apt Q 102, Lagoa, nesta cidade. 

~Juiz Fernando Santoro 
Brasileiro, desquitado, radialista, portador da identidade n Q 3852359 5SP 
ãe são Paulo, ele 950099658-87, residente e domiciliado à Rua Ministro 
Ferreira Alves 1031, apt 2 84-A, pompéia, cidade de são Paulo. 

Paulo Luiz Martins Teixeira 
Brasileiro, solteiro, jornalista, portador da Identidade nQ 04346590-5, 
I.F.P., CIC 705.288.707-00, residente e domiciliado à Pra~a Edmundo 
Rego, 38/209, Grajaú, nesta cidade. 

Bernardo Galvão de Castro 
Brasileiro, casado, médico, 
eIC 068712325-91, residente e domiciliado -
Cobertura 01, Laranjeiras, nesta cidade. 
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LISTA DE PRESENÇA DOS S6CIOS NA ASSEMBLf:IA DE FUND çÃO DO 'CEN :. 
CRIAÇ O DE IMAGEM POPULAR - ATA DE 18 DE DEZEMBRO DE:- 19,86. 
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Nome Assinatura 

3. A10/\JA C8)I\)ER 'DE CAtZÜAUfo 

4. I',A(/,- () P,!ElteE 

6. rEtrJAtVpOPOI-ITO (D.ADI;z,Y\k;O 1-11Po\-\ lO) 

~ 7. 

8. M4geoS /t. tA S.It. f\'t. ('01, ck cAsil2.-o 

9. PAULO A'IRI:S MATTOS 

12. C~ ~Q.6TTi 

13. :g. ~c;: NO K-~ ~ 1VJt.r\/ 
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